
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 28, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação para o segundo turno da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 45, de 2023, 

do Senador Rodrigo Pacheco e outros 

Senadores. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação para o segundo turno da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2023, do Senador Rodrigo Pacheco e outros 

Senadores, que altera o art. 5º da Constituição Federal, para prever como mandado de 

criminalização a posse e o porte de entorpecentes e drogas afins sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar, consolidando a Emenda nº 2 – CCJ. 
 

Senado Federal, em 16 de abril de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2558447736
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ANEXO DO PARECER Nº 28, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação para o segundo turno da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 45, de 2023, 

do Senador Rodrigo Pacheco e outros 

Senadores. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº          , DE 2024 

 

Altera o art. 5º da Constituição Federal, para 

prever como mandado de criminalização a 

posse e o porte de entorpecentes e drogas 

afins sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, 

observada a distinção entre traficante e 

usuário. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 

Art. 1º O caput do art. 5º da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso LXXX: 

“Art. 5º .................................................................. 

............................................................................... 

LXXX – a lei considerará crime a posse e o porte, 

independentemente da quantidade, de entorpecentes e drogas afins, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 

observada a distinção entre traficante e usuário por todas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, aplicáveis ao usuário penas 

alternativas à prisão e tratamento contra dependência. 

......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2558447736
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P.S 28/2024 - PLEN 

 

Assinam eletronicamente o documento SF248136218601, em ordem

cronológica:

1. Sen. Veneziano Vital do Rêgo 

2. Sen. Dr. Hiran 

3. Sen. Chico Rodrigues 

4. Sen. Mecias de Jesus 

5. Sen. Weverton 

6. Sen. Styvenson Valentim 


